INDICAÇÃO Nº 
176
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo/SP, que determine aos órgãos competentes a  concessão do Porto de São Sebastião, para que seja explorado pelo referido município, qual seja, de São Sebastião/SP.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente proposição indicar ao Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e adoção de providencias para determinar  a concessão do Porto de São Sebastião, para que seja explorado por este município.

Acredita-se que com a municipalização, a região  tenha condições de, na prática, tornar mais ágil as ações de investimentos e modernidade para este Porto, conseguindo acompanhar a velocidade consoante com as necessidades do País, que é eminente devido à  nova estruturação global pela qual passamos.

Convêm esclarecermos que este é o anseio da população do referido município, motivada por uma administração municipal moderna, transparente e eficiente, que acompanha, com enorme satisfação, a política econômica que está sendo implementada em todo o Estado de São Paulo, e em particular o planejamento para o desenvolvimento econômico da região.

A região de São Sebastião é uma cidade beneficiada pela natureza, pois possui um canal marítimo profundo e de águas tranqüilas e abrigadas, ideais para a navegação, sendo considerada uma das melhores regiões portuárias deste país e do mundo, possuindo em suas águas o Porto de São Sebastião, o que consolida a sua  vocação portuária e, portanto, é este o maior potencial de desenvolvimento local, regional e nacional, que deve ser explorado e aprimorado continuamente, beneficiando os munícipes, bem como, contribuindo para a economia do país como um todo.

Assim, o município tem como tarefa primordial, promover o desenvolvimento, que só poderá ser atingido com a máxima exploração das potencialidades locais, gerando empregos e qualidade de vida, o que confere a região total segurança em prosseguir com a intenção de atuar politicamente, tanto na esfera 

estadual quanto federal, com base na Constituição Federal e na Lei 9277/96 e seus decretos regulamentadores, para que possa obter a concessão para exploração do citado porto.

Ainda, referente a concessão pleiteada, há fundamentos cabais do acima exposto, ou seja, de maior desenvolvimento local, regional e nacional, dentre outros, conforme citaremos  abaixo:

1 – No Brasil já existe uma expediência de sucesso, na gestão municipal de um porto público, “DELEGADO” ao Município de Itajaí/SC;

2 – Os maiores, melhor equipados e eficientes portos mundiais são administrados pelos Municípios que os abrigam;

3 – Todas as ações voltadas ao melhor aproveitamento dos espaços urbanos, integrando-os aos interesses locais, turísticos e portuários, lograriam êxito com a gestão única;

4 – Os potenciais investidores portuários privados sentiriam mais segurança por não se virem forçados a obter garantias do administrador municipal, que não tivessem eco, em uníssono, com a administração portuária, ou vice-versa;

5 – A gestão ambiental seria conjugada, permitindo crescimento sustentado, respeitando-se os interesses preservacionistas, sem no entanto, condicioná-los à estagnação do desenvolvimento local;

6 – A população local e circunvizinha gozaria da potencialidade do “negócio portuário”, tendo acesso ao mercado de trabalho direto, indireto e remoto;

7 – O turismo de negócios proporcionado pela atividade portuária seria dotado de melhor infra-estrutura, pela sensibilidade somente tangível com gestão única, porto-cidade;

8 – As autoridades, integrantes na atividade portuária, bem como os demais segmentos empresariais e laborais, teriam maior facilidade de acesso a informação e a troca de opiniões, voltadas à uma constante e próxima integração de todos os interesses envolvidos;

Dessa forma, justifica-se plenamente o encaminhamento desta indicação ao Sr. Governador do Estado, tendo em vista que tem como objetivo buscar a melhor forma para a gestão portuária pública, especificamente a de São Sebastião, com seu potencial e características únicas moldadas à geografia da região igualmente privilegiada, bem como  tem o respaldo de toda a população local e a certeza de cumprimento por parte dos órgãos municipais com relação à concessão pela, nos moldes já adotados em iniciativa pioneira com Itajaí/SC, e em estrita observância à legislação competente.

A importância do tema e o alto interesse público que o caracteriza permitem-nos ter a certeza de que, com presteza, serão adotadas as medidas cabíveis.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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